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SÃO PAULO

DEPUTADO ARTHUR ALVES PINTO

da impressão de fotografiã em

cheques.

à A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1o - Torna obrigatória a impressão, por parte

dos estabelecimentos bancários, da fotografia e do

"R.G." do correntista, nos cheques de sua emissão.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação , produzindo os seus efeitos decorridos

90 dias.

JUSTIFICATIVA

A presente medida, ao instituir a obrigatoriedade,

por parte dos estabelecimentos bancários, da impressão da fotografia e do

"R.G." dos seus correntistas nos cheques de sua emissão, tem como escopo

maior, evitar que os cheques roubados ou furtados sejam utilizados em

detrimento daqueles que os recebem.
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SÃO PAULO

DEPUTADO ARTHUR ALVES PINTO

vultosa comercialização de cheques desviados dos seus legítimos titulares, o

que, na prática, ocasiona prejuízos incalculáveis.

Assim sendo, nada mais é eficaz do que estampar nos

cheques a fotografia e o "R.G." do seu emitente.
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Folha 2
Proc. VA

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 41 a 45o Sessões Ordinárias (de 3

a 13/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/04/98.


